
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
uxrÃo, consrnuçÃo n rxovaÇÃo

REQUERTMENTo N.s J{ Í, /zozs
Limoeiro do Norte, llfde mde de 2026.

o Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental vigente, vem,

por meio deste, requerer a Vossa Excelência a realização de uma Sessão Solene em
homenagem aos 43 anos de criação do Bairro Luiz Alves de Freitas, instituído pela Lei ne

42f, de 22 de outubro de 1983, conforme documento anexo.

A presente solicitação tem como objetivo reconhecer e valorizar a história, o

desenvolvimento e a amportância social do referido bairro, destacando-se, inclusive, por ser

o segundo bairro mais populoso do município, o que reforça sua relevância no contexto
urbano e social local. Busca-se, ainda, prestar justa homenagem aos seus moradores,
lideranças comunitárias e todos aqueles que contribuíram para o seu crescimento ao longo

dessas mais de quatro décadas.

Díante da relevância da data comemorativa, solicita-se que a Sessão Solene seja realizada em

data a ser definida por esta Casa Legislativa, preferencialmente no mês de outubro, em

alusão à data de criação do bairro.

Na certeza do acolhimento deste requerimento, apresento a V. Ex.a protestos de elevada

consideração e apreço.
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A Sua Excelência o Senhor

Marcio Michael do Nascimento Farias
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Limoeiro do Norte - Ce

REALIZADAAOS

, 4 l,íAt0 2026

CÁMÁRAM tIÀ,1 OO NORIE

APRESENIADO
EM sESSÃooR D NÁR

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - timoeiro do Norte/cÉ - Tel.: (88) 3423 4140
CNP.i 01.835.913/0001-05 - CtP 62930-000 - Email: camara limoeiro@hotmail.com



ESTADO OO CEARÁ

PreÍeituro liunicipol de Limoeiro do llorte

LET N? 421, DE 22 DE OUTUBRO DE 1983

Àutoriza a denornLnar de ,,tui_z

Alves de preitas" o bairro que indi
ca.

O PREFETTO UUNTCIPÀL DE LI}{OEIRO DO NORTE

Faço saber gue a Câmara l{unicipal- decretou e eusanciono a seguinte tei:
Art' 1g - Fica a chefia do poder Executivo Munlclpal autorizada a denominar de "Luiz Àlves de F,reitas,, ;bairo conhecido por "Roçado,, dentro do plano !{unicipal (ne

censeamento Gerar do Brasir tgTo/go), onde si.tua-se o centrJsocial "José Hanilton de oliveira,, e rogradouros limitrofes.
Àrt- 29 - A presente lei entrarã em vj.gor na data

de sua publicação, revogadas as disposições ern contrãrio.
prefeitura l"lunicipal de Limoeiro do Norte, Estado

do Ceará, em 22 de outr:bro de I9g3.
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Prefeito l.lunicipal.
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